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e immediotarn ente mandado publ ica r em todos o, Districtos e Presid ies por bando, na
forma do costume, paril ler inteira execução em tod a n. Pro vincia , logo que se com 
pletem noventa dias da sua pnbli cJ\'-ito no-referido Bolet im.

Arl. 7.° Fica revogadn ii Ll)gislaç:lQ cm contrario.
O Visconde de Sá da Ba nde ira, Pa r do Heino, Mini, tro e Secretar io d' Estado dos

Negocies dn Marinlu e Ultramar, o tenha assim entend ido, e faço executar, Poço, em
3 de No vembro de 1856.= \lE I. = Visconde de Sá da Ikuuleira.

No Diar io do Governo de 9 de Dezembro, N.· !í!g 1,

-------~

IIUIUS'A'EIlUO I~O§ NEGOClIOS no lllEllWO.

1.' Direcçao- I.· Repartiçào.

A ttcnJ cndo ao que Me foi representado sobre n conveniencia de ser crea íl ôl no
Lyceu nacion al de Angra do Heroismo uma cadeira de prinri pios de php;ica c chi rn ica
e de int rodu cção á historia na tura l dos tres reinos, convoni encia que se justificn, 1l?ID

só pela grnnd e popu la ção e riq ueza da capital d'aquelle Districto, senão lambem pela
sua posi(\üo insu lar, qu e não pcrmi ttc que os moradores .l'ella possam recorrer fa cilmente
a outros Lyceus, a fi m de ad qui ri rem aqucllu instrucçã o reconhecidamente ncccssariu
pa ra a agricultura, que al i se cu lti va com grande proveito;

Usa ndo da auctorisaçã o confe rida pelo art igo 5. ' da Carta de Lei de 12 de Ago,to
de 18·H: e

Conforma udo -âle com o r arecer do Conselho Superior de Instrucção Publica , in
terposto na SUil Consulta de 17 de Outubro proximo pil >sod,, ;

Hei por bem Crear uma cadeira de princi pies de phys ica e chi mi co e de inlro
ducção á historio natura! dos tres reinos no Lyeeu na cional de Ang ra do Heroismo, e
lUandar '1ue ella seja desde log" posta a concu rso .

O Miuistro e Secreta rio d' Estado dos Nl'goci os rlo Iteino ass im o tenha ente ndido,
e fa ça executa r. Paço de Mu frn, em 4· de Nove mbro de 185G. = HEJ.= J ulio Gomes
da Silca Sanches. No Dtnr tc do Governo de 1J 1\1' Novembro, N .o !67.

Sendo-l\Ie presente (I rcprcse ntução em que;) Jun tu de Pa rochia e varias mora
radorcs da Freguezia de Nosf, ll Senhora do Ga iola do IlIgar das Cortes, Concelho e Dis
tr icto de Leiria, pedem n crea çno de urna ca deira de ensino pri mor io n'aquelln Frc -

•
gUCZI8 ;

Attcndcndo n que não existe escola 1I1 gumil de igual disciplina, senão tl mui " de
lcgna de di stan cia da dita Frcguez ia, e a que esta se acha 11 (\ cen tro de tres povoaçõ es .
qu e poderiam, por sua prox imidade d'aq uelie ponto , nprovcitur-se do benefi cio do in
strucção el ementar, uma vez I l u l~ ali seja creuda a cadeira fl ue se pretende;

Usa ndo da uu ctorisaç ão conferi da pelo artigo 5.° do Decreto Com rorça de Lei
de 20 de Se tembro de 18 ,\4;

Tendo cm vi sto o Lei do Orçamente geral do Estndo ; c
Con formon do-Me com a informaç,uo do Governador Civi l do Districto de Leiria e

com a Consulta do Consel ho Superior de Inst rucção Puhl ico de fJ de Junho de 1854;
Hei por bem crcar umn cadeira de ensi no primario, primeiro grau, na Freg ul'7. ia

de Nossa Senhora da Gaiola do lugar das Cór tes, Concelho c Distr icto de Le iria} c,
Mandar que ella seja desde logo posta il concurso.

O Miuistro e Secretario d' Estado dos Negocios tl o Hcino a-si m o tenha enten dido,
e fa ça execu tor. Poço de Mo fra, cm ~. de Novem bro de 1856. = UEI . = Ju lio Gomes
da Siica Sanches. No Dlarlo do Governo de 13 de Novembro, N. · 169.
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